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A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por meio dos Vereadores signatários,

requer à Mesa Diretora, conforme previsão do Regimento Interno, que seja registrada em

Ata e incluída nos Anais desta Casa de Leis Moção de Aplausos, com entrega de Certifi

cado do Poder Legislativo Ao Sr. André Luís Canoas Guimarães, pelos relevantes servi

ços prestados ao desenvolvimento urbano, habitacional e econômico do Município de Pri

mavera do Leste e do Estado de Mato Grosso, especialmente pela contribuição na im

plantação de projetos de habitação de interesse social, promovendo dignidade, qualidade

de vida e desenvolvimento sustentável.

Câmara Municipal de Primavera do Leste, 25 de fevereiro de 2026.

Marco AurélLerSaí ira de Moraes

Presidente
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JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos tem como objetivo reconhecer e valorizar a

trajetória profissional e a relevante contribuição do Sr. André Luís Canoas Guimarães,

que vem atuando de forma significativa no desenvolvimento urbano e habitacional,

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população e para o crescimento

econômico do Estado de Mato Grosso, com destaque para o Município de Primavera do

Leste.

O acesso à moradia digna é um direito fundamental, sendo essencial para a

promoção da cidadania, inclusão social e desenvolvimento humano. Nesse contexto,

profissionais que dedicam sua carreira à implantação de projetos de infraestrutura e

habitação desempenham papel estratégico na construção de cidades mais organizadas,

sustentáveis e socialmente justas.

Com ampla experiência nacional e internacional, o homenageado tem contribuído

diretamente para o planejamento e execução de empreendimentos habitacionais de

grande relevância, fortalecendo o desenvolvimento urbano, a geração de emprego e

renda, além de impulsionar o setor da construção civil.

Sua atuação na expansão da Pacaembu Construtora no Estado de Mato Grosso

tem possibilitado a implantação de novos projetos imobiliários e habitacionais, ampliando

o acesso da população â casa própria e promovendo desenvolvimento regional.

Diante disso, esta Casa de Leis manifesta reconhecimento público pelo

comprometimento, competência técnica e visão estratégica do homenageado, motivo pelo

qual apresenta a presente homenagem.
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BIOGRAFIA

André Luís Canoas Guimarães é engenheiro civil, com pós-graduação em

Engenharia Urbana pela Universidade Federal de São Carlos (UFSCar), possuindo mais

de 25 anos de experiência nas áreas de infraestrutura, construção civil e desenvolvimento

urbano, com atuação no Brasil e no exterior.

Iniciou sua carreira no ano 2000, na Coopercitrus, e posteriormente participou da

revitalização da infraestrutura urbana do município de Barretos, consolidando

experiência técnica em projetos de grande impacto social.

Construiu trajetória internacional atuando na África, liderando grandes obras em

países como Angola, África do Sul e Moçambique, incluindo projetos de infraestrutura

pesada, mineração, energia offshore e a construção da maior catedral sul-africana, em

parceria com grandes empresas do setor.

Desde 2015, integra a equipe da Pacaembu Construtora, onde liderou importantes

empreendimentos habitacionais, como o Vida Nova Ribeirão, além de participar da

expansão estratégica da empresa para novos mercados.

Átualmente, atua na área de negócios, contribuindo para o desenvolvimento

imobiliário e a expansão da empresa nos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul,

fortalecendo o acesso á moradia, a geração de emprego e o desenvolvimento econômico

e social das regiões atendidas.
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